
  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei nº 3.011, de 2019, da Senadora 
Mailza Gomes, que denomina “Rodovia 

Governador Orleir Cameli” o trecho da Rodovia 
BR-364 compreendido entre os municípios de Rio 
Branco e Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre. 

Relator: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE), em decisão terminativa, o Projeto de Lei nº 3.011, de 2019, de autoria 

da Senadora Mailza Gomes, que denomina “Rodovia Governador Orleir 
Cameli” o trecho da Rodovia BR-364 compreendido entre os municípios de 

Rio Branco e Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre. 

A proposição compõe-se de dois dispositivos: o art. 1º tem o 

mesmo teor da ementa, tal como acima transcrita, enquanto o art. 2º prevê 
que a vigência da lei em que vier a se converter o projeto se inicia na data de 
sua publicação. 

Na justificação, a autora expõe a trajetória biográfica do 
homenageado, com ênfase em sua atuação política no Estado do Acre.  

A matéria foi encaminhada, unicamente, a esta Comissão, para 
apreciação em caráter terminativo, não lhe tendo sido apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto pelo inciso II do art. 102 do Regimento 

Interno do Senado Federal, compete a este Colegiado apreciar as matérias 
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que lhe sejam submetidas, especialmente as que tratem de homenagens 
cívicas, a exemplo da proposição em debate. 

Por outro ângulo, conforme disposto nos incisos I dos arts. 49 e 

91 dessa norma, foi confiada a esta Comissão a competência para decidir 
terminativamente sobre a matéria quanto ao mérito. Por não ter sido 

distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, cabe à CE 
pronunciar-se também em relação à constitucionalidade, à juridicidade, em 

especial no que diz respeito à técnica legislativa, e à regimentalidade. 

Relativamente à constitucionalidade da proposição, verifica-se 

ser concorrente com os Estados e o Distrito Federal a competência da União 
para legislar sobre cultura, nos termos do art. 24, inciso IX, da Constituição 

Federal (CF).  

A Carta Magna também determina que a iniciativa do projeto 

de lei compete ao Congresso Nacional, nos termos do art. 48, caput, por não 
se tratar de matéria de iniciativa privativa do Presidente da República, 
segundo estabelecido no § 1º do art. 61, nem de competência exclusiva do 

Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, à luz dos arts. 49, 51 e 
52. 

A escolha de um projeto de lei ordinária mostra-se apropriada à 
veiculação do tema, uma vez que a matéria não está reservada pela 

Constituição à esfera da lei complementar.  

Assim sendo, em todos os aspectos, verifica-se a 

constitucionalidade da iniciativa. 

Quanto à juridicidade, o projeto se coaduna com a ordem 

jurídica nacional, em particular com o que determina a Lei nº 6.682, de 27 
de agosto de 1979, que permite a atribuição, mediante lei especial, de 

designação supletiva àquela de caráter oficial aos terminais, viadutos ou 
trechos de vias integrantes do Sistema Nacional de Transporte. Admite-se, 

para esse fim, “a designação de um fato histórico ou de nome de pessoa 
falecida que haja prestado relevante serviço à Nação ou à Humanidade”. 
Adicionalmente, verifica-se que o projeto sob análise está amparado, 

também, pela Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, pela qual se proíbe 
atribuir nome de pessoa viva a bem público pertencente à União. 

No que concerne à técnica legislativa, o texto do projeto se 
encontra igualmente de acordo com as normas estabelecidas pela Lei 
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Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Passemos, pois, à análise do mérito da proposição. 

Orleir Messias Cameli nasceu no Seringal Belo Horizonte, no 
município acreano de Cruzeiro do Sul, no dia 16 de março de 1949. Após 

uma carreira empresarial de muito sucesso, atuou como presidente do 
Sindicato dos Seringalistas de Cruzeiro do Sul, até que, em 1992, ingressou 

na carreira política, a qual culminou na sua eleição, apenas dois anos depois, 
como governador do Estado do Acre. 

Entendemos, portanto, como apropriada a concessão do nome 
do ex-governador Orleir Cameli ao trecho da Rodovia BR-364 

compreendido entre os municípios de Rio Branco e Cruzeiro do Sul, no 
Estado do Acre. Trata-se de justa láurea ao homem que lutou 

incessantemente pela ampliação e asfaltamento de estradas no Acre, com 
destaque para trechos importantes das rodovias federais BR-317 e BR-364. 

Por sua história pública, bem como pelo legado à população do 

Estado do Acre, a homenagem em apreço é medida de justiça à história desse 
acreano notável. 

III – VOTO 

Conforme a argumentação exposta, o voto é pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 3.011, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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